
13.320 - SALTO - SP

LEI N2 1049/80

JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele san
ciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12-0 orçamento plurianual de investimentos 
do município de Salto, para o triénio 1981/1983, constituido 

jpelos anexos integrantes desta lei, ê elaborado na forma dos 

! Atos Complementares 46 e 76 de 29 de janeiro e 21 de outubro 
j
de 1969, respectivamente, estima para o período as Despesas de 
Capital em Cr$4S7«280«000,00 (quatrocentos e oitenta e sete mi
lhões duzentos e oitenta mil cruzeiros)

Artigo 2- - Os recursos destinados ao financiamento 
das Despesas de Capital, estimados no Orçamento Plurianual de 
Investimentos para o triénio 1981/1983, são assim distribuídos: 

DESPESAS DE CAPITAL - 1981 - cr$107 * 56O«OOO, 00 '
DESPESAS DE CAPITAL - 1982 - Cr$l55.020.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL - 1983 - Cr$224©700©000í.00 
Artigo 3- “ As despesas de Capital programadas nos 

recursos considerados disponíveis, â vista da previsão de des
pesa, desdobrar-se-ão na seguinte forma:

A - POR FTOÇÕES 1981
01 — Legislativa ® ® ©©* ©•©»•««'©©©©©©©•©© 260©000? 00 
03 - Administração e Planejamento©©©3*250*000,00 
05 — Comunxcaçoes*©®®®*©®*®®®*«®©®«0®© 500•000 f00 
08 — ^ducaçao e Cultura® ©♦© ♦© © © ©©•©20©950«000,00
10 - Habitação e Urbanismo©© © © © © © ©©26©000©000,00
13 - Saúde e Saneamento©.©.© © © ©.© ©©55©OOO©OOO,OO
15 “ Assistência e Previdência*© © © © © ©' ©100*000,00
16 — Transpor ces© ©«©•©©••©©••©•© © © © © © 1 © 500 © 000,00

CrS 107 ©560 ©000,00 
' A - POR PUNÇÕES 1982
0 Legx slat iva ©«.©©©©o©©©©©©©©©©®*©©© 440 © 000,00 
03 - Administração e Planejamento©©©5*000©000,00



08 - Educação e Cultura**.... *6 *300*000,00
10 - Habitação e Urbanismo.......c.38.800.000,00 
13 - Saúde e Saneamento....*******100*000,000,00
15 - Assistência e Previdência.. ****180.000,00
16 — Transporte000.000*>00

CrSl55.020.000,00 
A - POR FUNÇÕES 1983
01 — De^islativa**«****..«..**.*• .*.®o/50«000,00 
03 - Administração e Planejamento...6*550*000,00 
05 Comunicaçoes®*.©**»*******®*.®..!*200*000,00 
08 - Educação e Cultura............10.950.000,00 
10 - Habitação e Urbanismo...***..*55.500.000,00 
13 - Saúde e Saneamento....*......145*000.000,00 
15 ~ Assistência e Previdência*. 250*000,00

16 - Transportes .4.500*000^00
CrS224*700.000,00

3 - POP PROGRAMAS 1981

07 - Administração.3.260.000,00 
08 -Administração Financeira ....250.000,00 

22 - Telecomunicações**..*............500.000,00 
42 - Ensino de 1£ Grau... ......800.000,00 
46 - Educação Física e Desportos...20.000.000,00

1 ® ^rb anismo ®.*9®<!<e*o®o*««e.o999(>e 17 o 000.000,00 

60 - Serviços Utilidade Pública*....9.000.000,00 
/ 5 Saude 50.000 * 000,00

76 - Saneamento........®....0....*..5*OOO.OOO,OO 
81 - Assistência. . . . * • • . ♦. . . ♦ . . . . . . . *100J300,00

Cr$ 107.560.000,00
B -POR PROGRAMAS 1982

07 - Administração.............•.♦».4.940.000,00 
08 - /Administração Financeira. * *..... .500*000,00



800.000,00

Pis. 03

22 = Telecomunicações*.♦
42 — &nsino cie x— Grau. * * <>* **•♦..<?*<>* «1*500.000,00 
46 - Educação Física e Desportos** * **5.000.000,00 
48 - Cultura*.*............... ............. ...............  *300.000,00
5 o — urb ani smo * o*-50.®.©«o»eo®«>oo..».21« 800 ® 00G,00 
60 - Serviço de Utilidade Pública.*.17.000.000,00 
7o Saude«©«®90. 000«000,00 
/ 6 — oaneamento.««(^«««««eoo.o.oe.o.elOo000«000,00 

81 — As si stencxa®««« «»&»• <> o o»o *»»» ^ ♦ <>««180* 000- 00
88 - Transportes. .««.. «3.000.000,00

Cr$ 155 *020.000,00
B - P0% PROGRAMAS 19 8 3

07 - Administração........... .....'..6.550.000,00 
08 - Administração Financeira. *...750.000,00
22 - Telecomunicações**.*............1.200.000,00 

!
42 - Ensino de I5 Grau ... ..... .2.500.000,00

46 - Educação Física e Desportos*....8.000,000,00
48 - Cultura. 450.000,00
58 - Urbanismo......................32.500.000,00

60 - Serviço de Utilidade Pública.**23.000.000,00
75 —• Saude ««..o..©....»............ I3O»000.000 , 00 

/6 — Saneamentooc-..««o«a...»9..oo»««l5*000.000,00 
ol — Assistenda**«o*.o*oo®.. *«•»» ® « » « «250»000,00 
08 — Transporte s***.®.«*** «*©4»z)00« 000,00

CrS 224* 700.000,00 
Artigo 42 - Na elaboração das propostas orçamen

tárias anuais do período, serão ajustadas as importâncias con

signadas aos projetos? podendo, em decorrência da alteração da 

receita? serem enviados novos suprimentos ou reformulados os 
projetos constantes dos anexos desta lei.

§ Único - As importâncias dos exercícios de 1982
2 1983? estimadas a preços de 1980, serão corrigidas monetaria- 
Tiente? por ocasiao da elaboração dos orçamentos anuais corres-
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